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GOVERNODOESTADODABAHIA

PROCURADORIAGERALDOESTADO- PGE

TERMO ADITIVO A CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA,

PELA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, E A EMPRESA ENTEL COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA.

Termo Aditivo 01 (Contrato PGE 068/2016)

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Procuradoria Geral do Estado. CNPJ nO

041394030001-77. situada na 3"avenida. n° 370. centro Administrativo da Bahia, CEP41. 745-005,

Salvador/BA. neste ato representada pelo seu titular Dr. PAULO MORENO CARVALHO,

autorizado por Decreto de 07 de janeiro de 2015, publicado no Diario Oficial do Estado do dia

seguinte, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa ENTEL COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nO. 13.745.542/0001-35, com sede na

Avenida Santiago de Gompostela. 192, Parque Bela Vista, Salvador/BA. neste ato representada

pelo Sr. Bruna Waisel Viana, portadora do documento de identidade n° 10.036.808-52, emitido por

SSP/BA, CPF nO. 019.765.795-89, aqui denominada CONTRATADA. resolvem celebrar o

presente aditivo ao contrato de prestação de serviço de impressão corporativa com locação de

maquina para unidade da PGE em Brasilia/DF. mediante clausulas e condições a seguir

ajustadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo do contrato fica prorrogado por 12 (doze)

meses. com inicio em 19/12/2017 e término em 18/12/2018, com base no art. 141. 111. da Lei

Estadual nO9.433/05.

CLÁUSULA SEGUNDA - A partir da assinatura do presente fica alterado o

valor global do contrato, passando de RS 3.720.00 (três mil setecentos e vinte reais) para RS

3.588,00 (três mil quinhentos e oitenta e oito reais), implicando em uma supressão de

aproximadamente 3,54% (três virgula cinquenta e quatro por cento).

CLÁUSULA TERCEIRA - As despesas para o pagamento deste contrato
correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentaria a seguir especificada:

UNIDADE
FONTE PROJETO/AnVIDADE ELEMENTO DE DESPESA

ORÇAMENTÁRIA

06.101 100 2000 33.90.39

CLAUSULA TERCEIRA - Ficam retificadas as clausulas em desacordo

com as modificações ora inseridas, bem assim ratificadas as demais.

E por estarem justos e contratados, assinam este termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Salvador, 0\ de <k1<-~ de 2017.
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